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ATA N° 09/2024 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO FINAL

Ata da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de 

Jardim Alegre, estado do Paraná. Às 13h00min do dia 10 de abril de 2024, reuniram- 

se os Vereadores Rubens Vanderlei de Castro (Presidente) e Sônia Aparecida de 

Campos de Souza (membro), com a ausência da Vereadora Pricilla Bogo (Relatora), 

para analisarem e discutirem o Projeto de Lei n° 21/2024, de autoria do Poder 
Executivo. Após análise, discussões e debates entre os integrantes desta Comissão, 
entendeu-se pela necessidade de se propor Emenda Modificativa e Emenda Aditiva 

ao Projeto de Lei n° 21/2024, de autoria do Poder Executivo, a fim de que o mesmo 
melhor se adeque ao ordenamento jurídico vigente e que a Lei n° 2.285/2021 

resguarde o interesse público. Dessa forma, após a elaboração e aprovação das 

Emendas Modificativa e Aditiva propostas por esta Comissão, manifestamos de forma 

favorável ao Projeto de Lei n° 21/2024, de autoria do Poder Executivo.

\

SONIA APARECIDA DE CAMPOS DE SOUZA
Membro

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE
Rua Getúlio Vargas, n° 100, Jardim Alegre/PR, CEP: 86860-000 Fone: (43) 3475-2590

CNPJ: 77.774.628/0001-79 E-mail: cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br

mailto:cmja@cmjardimalegre.pr.gov.br

